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MEIO / MEIA

Quando tem função de numeral adjetivo, deve 
concordar com o substantivo.

Quando tem função de advérbio, modificando um 
adjetivo, o termo é invariável.

Adicione meia xícara de leite.
Manuela é meio artista, além de ser engenheira.

ANEXO INCLUSO Devem concordar com o substantivo a que se referem.

Segue anexo o orçamento.
Seguem anexas as informações adicionais

As professoras estão inclusas na greve.
O material está incluso no valor da mensalidade.

Concordância verbal
Para que a concordância verbal esteja adequada, é preciso haver flexão do verbo em número e pessoa, a depender do sujeito com 

o qual ele se relaciona.
Quando o sujeito composto é colocado anterior ao verbo, o verbo ficará no plural:
• A menina e seu irmão viajaram para a praia nas férias escolares.

Mas, se o sujeito composto aparece depois do verbo, o verbo pode tanto ficar no plural quanto concordar com o sujeito mais próxi-
mo:

• Discutiram marido e mulher. / Discutiu marido e mulher.

Se o sujeito composto for formado por pessoas gramaticais diferentes, o verbo deve ficar no plural e concordando com a pessoa que 
tem prioridade, a nível gramatical — 1ª pessoa (eu, nós) tem prioridade em relação à 2ª (tu, vós); a 2ª tem prioridade em relação à 3ª 
(ele, eles):

• Eu e vós vamos à festa.

Quando o sujeito apresenta uma expressão partitiva (sugere “parte de algo”), seguida de substantivo ou pronome no plural, o verbo 
pode ficar tanto no singular quanto no plural:

• A maioria dos alunos não se preparou para o simulado. / A maioria dos alunos não se prepararam para o simulado.

Quando o sujeito apresenta uma porcentagem, deve concordar com o valor da expressão. No entanto, quanto seguida de um subs-
tantivo (expressão partitiva), o verbo poderá concordar tanto com o numeral quanto com o substantivo:

• 27% deixaram de ir às urnas ano passado. / 1% dos eleitores votou nulo / 1% dos eleitores votaram nulo.

Quando o sujeito apresenta alguma expressão que indique quantidade aproximada, o verbo concorda com o substantivo que segue 
a expressão:

• Cerca de duzentas mil pessoas compareceram à manifestação. / Mais de um aluno ficou abaixo da média na prova. 

Quando o sujeito é indeterminado, o verbo deve estar sempre na terceira pessoa do singular:
• Precisa-se de balconistas. / Precisa-se de balconista.

Quando o sujeito é coletivo, o verbo permanece no singular, concordando com o coletivo partitivo:
• A multidão delirou com a entrada triunfal dos artistas. / A matilha cansou depois de tanto puxar o trenó.

Quando não existe sujeito na oração, o verbo fica na terceira pessoa do singular (impessoal):
• Faz chuva hoje

Quando o pronome relativo “que” atua como sujeito, o verbo deverá concordar em número e pessoa com o termo da oração princi-
pal ao qual o pronome faz referência:

• Foi Maria que arrumou a casa.

Quando o sujeito da oração é o pronome relativo “quem”, o verbo pode concordar tanto com o antecedente do pronome quanto 
com o próprio nome, na 3ª pessoa do singular:

• Fui eu quem arrumei a casa. / Fui eu quem arrumou a casa.

Quando o pronome indefinido ou interrogativo, atuando como sujeito, estiver no singular, o verbo deve ficar na 3ª pessoa do singular: 
• Nenhum de nós merece adoecer.

Quando houver um substantivo que apresenta forma plural, porém com sentido singular, o verbo deve permanecer no singular. 
Exceto caso o substantivo vier precedido por determinante: 

• Férias é indispensável para qualquer pessoa. / Meus óculos sumiram.
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IDENTIFICAÇÃO DOS TEMPOS E MODOS VERBAIS, CORRESPONDÊNCIA DE FORMAS VERBAIS, CONJUGAÇÃO VER-
BAL, FLEXÃO DE VERBOS. SUBSTANTIVOS, ARTIGOS, ADJETIVOS, PRONOMES, ADVÉRBIOS: CLASSIFICAÇÃO E CARGO

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, 
interjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...

Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.

Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO
Liga ideias e sentenças (conhecida também como conecti-

vos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.

Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 

número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.

Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do alto.
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razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 
determine dependência, e se do crime resultar lesão corporal de 
natureza grave ou gravíssima.(Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017)  

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do sinistro, 
de prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-
lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da 
autoridade pública:     (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constituir elemento de crime mais grave.

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o 
condutor do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por 
terceiros ou que se trate de vítima com morte instantânea ou com 
ferimentos leves.

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do sinistro, 
para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser 
atribuída:(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 306.  Conduzir veículo automotor com capacidade 

psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra 
substância psicoativa que determine dependência:  (Redação dada 
pela Lei nº 12.760, de 2012)

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.

§ 1º  As condutas previstas no caput serão constatadas por:   
(Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por 
litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por 
litro de ar alveolar; ou   (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora.   (Incluído pela Lei nº 12.760, 
de 2012)

§ 2º  A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida 
mediante teste de alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, 
perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova em 
direito admitidos, observado o direito à contraprova.   (Redação 
dada pela Lei nº 12.971, de 2014)   

§ 3º  O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos 
testes de alcoolemia ou toxicológicos para efeito de caracterização 
do crime tipificado neste artigo.  (Redação dada pela Lei nº 12.971, 
de 2014)   

§ 4º  Poderá ser empregado qualquer aparelho homologado 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 
INMETRO - para se determinar o previsto no caput.(Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor imposta 
com fundamento neste Código:

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova 
imposição adicional de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que 
deixa de entregar, no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a 
Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.

Art. 308.  Participar, na direção de veículo automotor, em via 
pública, de corrida, disputa ou competição automobilística ou ainda 
de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo 
automotor, não autorizada pela autoridade competente, gerando 
situação de risco à incolumidade pública ou privada:   (Redação 
dada pela Lei nº 13.546, de 2017)  

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor.  (Redação dada pela Lei nº 12.971, 
de 2014)   

§ 1º  Se da prática do crime previsto no caput resultar lesão 
corporal de natureza grave, e as circunstâncias demonstrarem que 
o agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo, a 
pena privativa de liberdade é de reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, 
sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo.   (Incluído pela 
Lei nº 12.971, de 2014)    

§ 2º  Se da prática do crime previsto no caput resultar morte, e 
as circunstâncias demonstrarem que o agente não quis o resultado 
nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena privativa de liberdade é 
de reclusão de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, sem prejuízo das outras 
penas previstas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014)    

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a 
devida Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o 
direito de dirigir, gerando perigo de dano:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo 

automotor a pessoa não habilitada, com habilitação cassada ou 
com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu estado 
de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em 
condições de conduzi-lo com segurança:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 310-A.  (VETADO)   (Incluído pela Lei nº 12.619, de 2012)
Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a segurança 

nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e 
desembarque de passageiros, logradouros estreitos, ou onde haja 
grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo 
de dano:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de sinistro 

automobilístico com vítima, na pendência do respectivo 
procedimento policial preparatório, inquérito policial ou processo 
penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a 
erro o agente policial, o perito ou o juiz:(Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que 

não iniciados, quando da inovação, o procedimento preparatório, o 
inquérito ou o processo aos quais se refere.

Art. 312-A.  Para os crimes relacionados nos arts. 302 a 312 
deste Código, nas situações em que o juiz aplicar a substituição 
de pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, esta 
deverá ser de prestação de serviço à comunidade ou a entidades 
públicas, em uma das seguintes atividades:  (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

I - trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate dos 
corpos de bombeiros e em outras unidades móveis especializadas 
no atendimento a vítimas de trânsito;  (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016)

II - trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais 
da rede pública que recebem vítimas de sinistro de trânsito e 
politraumatizados;     (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

III - trabalho em clínicas ou instituições especializadas na 
recuperação de sinistrados de trânsito;(Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

IV - outras atividades relacionadas a resgate, atendimento e 
recuperação de vítimas de sinistros de trânsito.     (Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)
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Art. 312-B. Aos crimes previstos no § 3º do art. 302 e no § 2º 
do art. 303 deste Código não se aplica o disposto no inciso I do 
caput do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) .(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)

CAPÍTULO XX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos 
membros do CONTRAN no prazo de sessenta dias da publicação 
deste Código.

Art. 314. O Contran tem prazo de 240 (duzentos e quarenta) 
dias a partir da publicação deste Código para expedir as resoluções 
necessárias à sua melhor execução, bem como para revisar todas as 
resoluções anteriores à sua publicação, dando prioridade àquelas 
que visam a diminuir o número de sinistros e a assegurar a proteção 
de pedestres.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Parágrafo único. As resoluções do CONTRAN, existentes até a 
data de publicação deste Código, continuam em vigor naquilo em 
que não conflitem com ele.

Art. 315. O Ministério da Educação, mediante proposta do 
Contran, deverá, no prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias 
contado da publicação deste Código, estabelecer o currículo com 
conteúdo programático relativo à segurança e à educação de 
trânsito, a fim de atender ao disposto neste Código.(Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 316. O prazo de notificação previsto no inciso II do 
parágrafo único do art. 281 só entrará em vigor após duzentos e 
quarenta dias contados da publicação desta Lei.

Art. 317. Os órgãos e entidades de trânsito concederão prazo 
de até um ano para a adaptação dos veículos de condução de 
escolares e de aprendizagem às normas do inciso III do art. 136 e 
art. 154, respectivamente.

Art. 318.  (VETADO)
Art. 319. Enquanto não forem baixadas novas normas pelo 

CONTRAN, continua em vigor o disposto no art. 92 do Regulamento 
do Código Nacional de Trânsito - Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro 
de 1968.

Art. 319-A.  Os valores de multas constantes deste Código 
poderão ser corrigidos monetariamente pelo Contran, respeitado 
o limite da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) no exercício anterior.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016)

Parágrafo único. Os novos valores decorrentes do disposto no 
caput serão divulgados pelo Contran com, no mínimo, 90 (noventa) 
dias de antecedência de sua aplicação.  (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016)

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas 
de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, em 
engenharia de tráfego, em engenharia de campo, em policiamento, 
em fiscalização, em renovação de frota circulante e em educação de 
trânsito.(Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

§ 1º  O percentual de cinco por cento do valor das multas de 
trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de 
fundo de âmbito nacional destinado à segurança e educação de 
trânsito.  (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 2º  O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na 
rede mundial de computadores (internet), dados sobre a receita 
arrecadada com a cobrança de multas de trânsito e sua destinação.  
(Incluído pela Lei nº 13. 281, de 2016)

§ 3º  O valor total destinado à recomposição das perdas 
de receita das concessionárias de rodovias e vias urbanas, em 
decorrência do não pagamento de pedágio por usuários da via, não 
poderá ultrapassar o montante total arrecadado por meio das multas 
aplicadas com fundamento no art. 209-A deste Código, ressalvado 
o previsto em regulamento do Poder Executivo.     (Incluído pela Lei 
nº 14.157, de 2021)

Art. 320-A.  Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito poderão integrar-se para a ampliação e o aprimoramento 
da fiscalização de trânsito, inclusive por meio do compartilhamento 
da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito.  
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

Art. 321.  (VETADO)
Art. 322.  (VETADO)
Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta dias, fixará a 

metodologia de aferição de peso de veículos, estabelecendo 
percentuais de tolerância, sendo durante este período suspensa 
a vigência das penalidades previstas no inciso V do art. 231, 
aplicando-se a penalidade de vinte UFIR por duzentos quilogramas 
ou fração de excesso.

Parágrafo único. Revogado pela Lei nº 14.599, de 2023
Art. 324.  (VETADO)
Art. 325.  As repartições de trânsito conservarão por, no 

mínimo, 5 (cinco) anos os documentos relativos à habilitação de 
condutores, ao registro e ao licenciamento de veículos e aos autos 
de infração de trânsito.  (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 1º Os documentos previstos no caput poderão ser gerados e 
tramitados eletronicamente, bem como arquivados e armazenados 
em meio digital, desde que assegurada a autenticidade, a 
fidedignidade, a confiabilidade e a segurança das informações, e 
serão válidos para todos os efeitos legais, sendo dispensada, nesse 
caso, a sua guarda física.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 2º  O Contran regulamentará a geração, a tramitação, o 
arquivamento, o armazenamento e a eliminação de documentos 
eletrônicos e físicos gerados em decorrência da aplicação das 
disposições deste Código.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 3º  Na hipótese prevista nos §§ 1º e 2º, o sistema deverá ser 
certificado digitalmente, atendidos os requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).     (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será comemorada 
anualmente no período compreendido entre 18 e 25 de setembro.

Art. 326-A. A atuação dos integrantes do Sistema Nacional 
de Trânsito, no que se refere ao Plano Nacional de Redução de 
Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans), deverá ser direcionada 
prioritariamente para o cumprimento da meta anual de redução do 
índice de mortes por grupo de habitantes, apurado anualmente por 
Estado e pelo Distrito Federal, detalhando-se os dados levantados 
e as ações realizadas em vias federais, estaduais, distritais e 
municipais, na forma regulamentada pelo Contran.     (Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 1º O objetivo geral do estabelecimento de metas é, ao final de 
2030, reduzir à metade, no mínimo, o índice de mortes por grupo 
de habitantes, relativamente ao índice apurado em 2020.(Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 2º  As metas expressam a diferença a menor, em base 
percentual, entre os índices mais recentes, oficialmente apurados, 
e os índices que se pretende alcançar.(Incluído pela Lei nº 13.614, 
de 2018)


